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RESOLUÇÃO Nº 03/2016 CMDCA 

 
 
                          RESOLUÇÃO Nº. 03/2016 

 
APROVAR O PRIMEIRO ADITIVO 
DO PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO DO PROJETO 
TRABALHANDO A CIDADANIA 2016 
DA ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DE CÉU AZUL. 

 

A Presidente do CMDCA de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 14 de março de 2016, conforme Ata 

nº 40/2016;  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o primeiro aditivo do Plano de Trabalho e 

Aplicação do Projeto Trabalhando a Cidadania 2016, no valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); da Associação das 
Crianças e Adolescentes de Céu Azul.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

 

Vilma Tavares de Souza 

Vice - Presidente do CMDCA 
 

RESOLUÇÃO Nº 04/2016 CMDCA 
 

                        RESOLUÇÃO Nº. 04/2016 
 

APROVAR O PRIMEIRO ADITIVO 
DO PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO DO PROJETO VIVER E 
CONVIVER: UMA QUESTÃO DE 
SOCIALIZAÇÃO 2016 DA 
ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DE CÉU AZUL. 

 

A Presidente do CMDCA de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 14 de março de 2016, conforme Ata 

nº 40/2016;  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o primeiro aditivo do Plano de Trabalho e 

Aplicação do Projeto Viver e Conviver: Uma Questão de 
Socialização 2016, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais); da Associação das Crianças e Adolescentes de Céu 
Azul.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

 

Vilma Tavares de Souza 

Vice - Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO Nº 05/2016 CMDCA 
                              

RESOLUÇÃO Nº. 05/2016 
 

APROVAR O RELATÓRIO DE 
ATIVIDADES E FINANCEIRO DO 
PROJETO DESENVOLVENDO 
NOVOS VALORES SOCIAIS 2015 
DA ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DE CÉU AZUL. 

 

A Presidente do CMDCA de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 14 de março de 2016, conforme Ata 

nº 40/2016;  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o relatório de atividades e financeiro do Projeto 

Desenvolvendo Novos Valores Sociais 2015, no valor total de 
R$ 51.849,60 (cinquenta e um mil oitocentos e quarenta e nove 
reais com sessenta centavos); da Associação das Crianças e 
Adolescentes de Céu Azul.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

Vilma Tavares de Souza 

Vice - Presidente do CMDCA 
 

RESOLUÇÃO Nº 006/2016 CMDCA 
 
RESOLUÇÃO Nº. 06/2016 

 
  

 

A Presidente do CMDCA de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 14 de março de 2016, conforme Ata 

nº 40/2016;  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o relatório de atividades e financeiro do Projeto 

Um dos Caminhos para a Cidadania 2015, no valor total de R$ 
642.238,47 (seiscentos e quarenta e dois mil duzentos e trinta 
e oito reais com quarenta e sete centavos); da Associação das 
Crianças e Adolescentes de Céu Azul.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

 

Vilma Tavares de Souza 

                            Vice - Presidente do CMDCA 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2016 CMAS                           
 
                              RESOLUÇÃO Nº. 03/2016 

 
APROVAR O SUPERÁVIT DO 
PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO DO PROJETO OFICINA 
DE ADOLESCENTE 2016 DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS. 

 

 

A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de suas 
atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 
ordinária realizada no dia 10 de março de 2016, conforme Ata 
nº 150/2015;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Superávit do Plano de Trabalho e Aplicação 

do Projeto Oficina de Adolescente do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo – SCFV do Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS 2016, no valor de R$ 17.019,40 
(dezessete mil e dezenove reais com quarenta centavos). 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO Nº 04/2016 CMAS 
 

                             RESOLUÇÃO Nº. 04/2016 
 

APROVAR O SUPERÁVIT DO 
PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO DO INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL MUNICIPAL 2016 DA 
GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

 

A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 10 de março de 2016, conforme Ata 

nº 150/2015;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Superávit do Índice de Gestão 

Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social 
Municipal, da Gestão de Assistência Social, no valor de R$ 
27.751,20 (vinte e sete mil e setecentos e cinquenta e um reais 
com vinte centavos). 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

 

Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇÃO  Nº 05/2016 CMAS 
  
                            RESOLUÇÃO Nº. 05/2016 

 
APROVAR O SUPERÁVIT DO 
PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF 2016 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS. 

 

A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 10 de março de 2016, conforme Ata 

nº 150/2015;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Superávit do Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família - PAIF, do Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS, no valor de R$ 48.714,04 
(quarenta e oito mil setecentos e quatorze reais com quatro 
centavos). 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

 

Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 

RESOLUÇÃO Nº 06/2016 CMAS 
 
 

                            RESOLUÇÃO Nº. 06/2016 
 

APROVAR O SUPERÁVIT DO 
PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 
GESTÃO DESCENTRAIZADO 
MUNICIPAL DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO 
ÚNICO – IGD/PBF 2016 DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS. 

 

A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 10 de março de 2016, conforme Ata 

nº 150/2015;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Superávit do Índice de Gestão 

Descentralizado do Programa Bolsa Família e do Cadastro 
Único – IGD/PBF 2016, do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS, no valor de R$ 30.011,32 (trinta mil 
e onze reais com trinta e dois centavos). 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

 

Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 
 

RESOLUÇÃO Nº  07/2016 CMAS 
 

                        RESOLUÇÃO Nº. 07/2016 
 

APROVAR O SUPERÁVIT DO 
PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS / 
PROJOVEM ADOLESCENTE 2016 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS. 

 

A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 10 de março de 2016, conforme Ata 

nº 150/2015;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Superávit do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos / Projovem Adolescente Projeto 
Oficina de Arte Circense 2016, do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS, no valor de R$ 26.386,39 (vinte e 
seis mil trezentos e oitenta e seis reais com trinta e nove 
centavos). 
   

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

 

Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 
 
 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 08/2016 CMAS 
 
                         RESOLUÇÃO Nº. 08/2016 

 
 

APROVAR O PRIMEIRO ADITIVO 
DO PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO DO PROJETO VIVER E 
CONVIVER: UMA QUESTÃO DE 
SOCIALIZAÇÃO 2016 DA 
ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DE CÉU AZUL. 

 

A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 10 de março de 2016, conforme Ata 

nº 150/2015;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o primeiro aditivo do Plano de Trabalho e 

Aplicação do Projeto Viver e Conviver: Uma Questão de 
Socialização 2016, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais); da Associação das Crianças e Adolescentes de Céu 
Azul.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

 

Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 09/2016 CMAS 
 
                          RESOLUÇÃO Nº. 09/2016 

 
APROVAR O RELATÓRIO DE 
ATIVIDADES E FINANCEIRO DO 
PROJETO DESENVOLVENDO 
NOVOS VALORES SOCIAIS 2015 
DA ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DE CÉU AZUL. 
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A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 10 de março de 2016, conforme Ata 

nº 150/2015;  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o relatório de atividades e financeiro do Projeto 

Desenvolvendo Novos Valores Sociais 2015, no valor total de 
R$ 51.849,60 (cinquenta e um mil oitocentos e quarenta e nove 
reais com sessenta centavos); da Associação das Crianças e 
Adolescentes de Céu Azul.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

 

 

Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2016 CMAS 
 
                            RESOLUÇÃO Nº. 10/2016 

 
APROVAR O RELATÓRIO DE 
ATIVIDADES E FINANCEIRO DO 
PROJETO UM DOS CAMINHOS 
PARA A CIDADANIA 2015 DA 
ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DE CÉU AZUL. 

 
 
 

A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de suas 

atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 

ordinária realizada no dia 10 de março de 2016, conforme Ata 

nº 150/2015;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o relatório de atividades e financeiro do Projeto 

Um dos Caminhos para a Cidadania 2015, no valor total de R$ 
642.238,47 (seiscentos e quarenta e dois mil duzentos e trinta 
e oito reais com quarenta e sete centavos); da Associação das 
Crianças e Adolescentes de Céu Azul.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Céu Azul, 17 de março de 2016.  

 

 
Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 
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